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Parauapebas (PA), 29 de junho de 2016. 

MEMO N° 210/2016 

A 

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA 
SRA. Alane Paula Araújo 

ASSUNTO: VETO AO PROJETO DE LEI N° 003/2016  

Prezada Senhora, 

Encaminhamos-lhe, consoante Art. 181-B do Regimento Interno, para análise e 

emissão de parecer prévio, o Veto ao Projeto de Lei n° 003/2016, do Poder Executivo, lido 

na sessão ordinária de 28/06/2016, que veta totalmente o Projeto de Lei n°003/2016 que 

institui sobre a obrigatoriedade de fixação da frase "Desrespeitar, negligenciar ou 

prejudicar idoso é crime" nos ônibus, repartições públicas municipais, postos de saúde, 

hospitais e bancos. 

Atenciosamente, 
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